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Resumo:
Uma  das  áreas  temáticas  da  Associação  Brasileira  de  Ciência  Política  (ABCP),  as  políticas

públicas  têm recebido um  crescente  interesse por  estarem diretamente  relacionadas às  mudanças
recentes da sociedade brasileira,  argumenta Arretche (2003). Kingdon (2003, p.23) separa as fases
das políticas em: elaboração  da  agenda;  especificação  de  alternativas;  escolha  de uma alternativa
(pelo presidente, Legislativo ou autoridade competente); e implementação da decisão.  

Este projeto centralizará seu objeto na primeira fase: formação de agenda (agenda-setting) que,
segundo Capella  (2004, p.14),  “[...]  constitui  o  conjunto de questões relevantes para o governo,
durante  um determinado  período  de  tempo.[...]”, focalizando  no  caso  da  redução  da  maioridade
penal. Será  necessário  compreender  quais são: os  fatores  que  influenciam a  mudança  de agenda,
os elementos dotados  de poder  de  restrição  no  acesso  à  agenda  (agenda  denial), os  atores
envolvidos (agenda-setters), ademais entender as interrelações com a agenda midiática e seu reflexo
no debate na opinião pública. 

A investigação sobre agenda-setting iniciou nos anos 70, no campo da ciência política, como parte
essencial  do  processo  político. Schattschneider  (1960 apud  CAPELLA,2012,  p.3),  que  inicia  o
debate sobre a construção de agenda, defende que o conflito é a base da atividade política e que esses
confrontos ,  denominados “mobilização  de  opinião”  (mobilization  of  bias),  consistem no  embate
entre dois grupos: um mais engajado e outro de espectadores. O resultado desse embate seria baseado
no grau de envolvimento da audiência. Desta forma, os interessados no conflito se mobilizariam para
terem apoio popular, tornando-o “contagioso”. 

Contrariamente a Dahl  (1957), Bachrach e  Baratz (2011, p.149) argumentam que o poder  teria
duas faces sendo necessário não apenas investigar as decisões tomadas, mas também a dinâmica da
não-tomada de decisões (nondecision-making) com o propósito de compreender a mobilização de
opinião  para  o  debate. Bachrach  e  Baratz (2011, p.151)  questionam:  “[...] como  se  pode  ter
certeza em qualquer situação dada de que os “elementos imensuráveis” não têm conseqüência ou não
têm importância decisiva? ” 

Na mesma linha de Bachrach e Baratz, Crenson (1971) destacou a inação como uma importante
forma  de  poder. Mais  do  que  o  exercício  da  influência  das  decisões, o  poder também  detém  a
habilidade de impedir que certas decisões entrem para o debate. Proponente de uma “terceira face”,
Luke (1974; 2005  apud CAPELLA, 2012,  p.7)  considera  que  “[...] o poder  seria  exercido  na
prevenção do surgimento de questões por meio da manipulação de percepções e preferências que
assegurariam a aceitação do status quo. [...]” 

Autores centrais para a compreensão da importância do processo pré-decisório, Roger Cobb e
Charles Elder (1971) realizaram a distinção e formas de transição entre agenda sistêmica e agenda
institucional. A primeira envolve a totalidade de assuntos considerados pela comunidade política em
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um determinado  momento;  a  segunda  constitui  o  conjunto  de  questões  que  estão  no  foco  das
atenções dos tomadores de decisão.  

John Kingdon deu continuidade à investigação de constituição de agenda de uma maneira diversa
à  proposta  por  Cobb  e  Elder,  além  de desenvolver  a noção de  agenda  decisória. Em Agendas,
Alternatives and Public Policies (2003), Kingdon indaga por que algumas questões são colocadas na
pauta e outras não; e define a agenda como um espaço para disposição dos assuntos que despertam
interesse no  âmbito governamental.  Não  obstante,  desenvolve  o  modelo  de  múltiplos  fluxos
(multiple streams) segundo o qual, cada um dos três fluxos funciona relativamente independente dos
demais. 

O primeiro fluxo expõe questões reconhecidas como problemas e, por esse motivo, merecem a
atenção governamental; o segundo consiste no aparecimento de alternativas e soluções e o terceiro,
composto  pela  dimensão  da  opinião  pública  e  das  formas  políticas  do  próprio  governo. Em
determinadas situações,  os  três  fluxos  confluem,  abre-se  uma  janela  de  oportunidades  (policy
window) e surge a possibilidade de mudança na agenda. 

Baumgartner e Jones (1993 apud CAPELLA,2012,p.15) defendem que “[...] a mudança na agenda
ocorre quando a percepção sobre uma política é alterada, mobilizando atores previamente afastados
do  processo  decisório[...].” Também desenvolvem o  conceito  de  monopólio  de  políticas  (policy
monopoly) “[...] para designar um conjunto de entendimentos sobre uma determinada questão que se
torna dominante e a partir do qual os atores ganham a habilidade de controlar a interpretação sobre
um problema e a forma como este é percebido e discutido.” 

Essa exposição teórica é fundamental para se compreender o objeto desta pesquisa: a formação de
agenda no caso específico da redução da maioridade penal. Proposta em 1993 pelo deputado federal
Benedito Domingos (PP/DF), a PEC (Proposta de Emenda à Constituição) nº 171 tem como objetivo
“atribuir responsabilidade  criminal  ao  jovem  maior  de  dezesseis  anos.” Desde  então,  o  texto já
tramitou pela Mesa da Câmara, Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) e foi para plenário mas
não  foi  aprovado-até  junho  de  2015.  Apensos  ao  documento  constam  diversos  requerimentos
solicitando audiências públicas, esclarecimentos e amplos debates.  

Desde 1990 em vigor, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) estabelece o teto de 12 anos
de  idade  para  a  responsabilidade  penal  juvenil por  meio  de  medidas  sócio-educativas. Há,  no
entanto, na sociedade atual uma cobrança constante pela punição, argumenta-se que esta não seja
suficiente  ou,  ainda,  que  os  indivíduos  são  inadequadamente  controlados, conforme revelou
uma recente  pesquisa  realizada  pelo DataSenado  (BRASÍLIA,2015):  64%  dos  entrevistados  não
acreditam que  menores sejam  punidos. A sociedade do controle  questionada  por  Garland (2001)
reflete os receios da classe média e os argumentos da mídia para a massa: “[...] a nova penalogia que
vem se instalando não tem por objetivo ‘reabilitar’ os  criminosos ,  mas sim ‘gerenciar  custos e
controlar populações perigosas’”.(FEELEY e SIMON,1992:466 apud WACQUANT, 2003:32). 

 Segundo dados oficiais do Ministério da Justiça, por meio do Sistema Integrado de Informações
Penitenciárias (Infopen) (BRASIL, 2015), o Brasil se destaca atualmente por ocupar o quarto lugar
no ranking  dos  que  mais  encarceram no mundo; e  o  primeiro  lugar  entre  os  países  da  América
do Sul, com crescimento de 74% entre 2005 e 2012. 

Neste  contexto,  há a  constante  supressão  dos  programas  que  abastecem  as  políticas  sociais,
criminalizam-se as misérias do Estado, aumenta-se a burocracia e desenvolvem-se políticas punitivas
e  segregacionistas que  impedem  a afirmação  de  um  Estado  de  bem-estar  social. Esses  fatores
convergem  na  “Tolerância  Zero”,  que  consiste  em  programas  de  policiamento  urbano de



contingência criminal.  Com essas medidas,  fomenta-se o encarceramento em massa,  recurso que
compõe a política de contenção atingindo os setores mais fragilizados da população. 

Diversos estudos colocam em pauta o sucesso do atual sistema penal brasileiro na diminuição da
criminalidade e na redução das taxas de violência. A Nota Técnica do Ipea (2015) destaca que o
aumento do pânico social no que diz respeito à violência geralmente não tem uma relação direta com
a elevação da quantidade de crimes,mas ganha conotação política por ser uma resposta rápida para
a insatisfação pública.  

Para pontuar, por Estado conceber-se-á a definição weberiana: 
Devemos  conceber  o  Estado  contemporâneo  como  uma  comunidade  humana  que,  dentro  dos
limites de determinado território – a noção de território corresponde a um dos elementos essenciais
do Estado- reivindica o monopólio do uso legítimo da violência física. (WEBER,p.56,2011) 
 

Após 22 anos da sua proposição, na legislatura vigente (55ª), o item entrou novamente na agenda
do Congresso Nacional e todas estas questões retomaram o espaço nas arenas política e social. Para a
devida compreensão da alteração na formação de agenda no que concerne à idade de imputabilidade
penal,  todos  esses  autores  e  suas  proposições,  como  a policy  window e  a  transição  da  agenda
sistêmica  para  a  agenda  institucional, fazem-se mister.  Posto  isso,  os  encaminhamentos  dados  à
proposta são necessários.  

Devido  à  sua  natureza,  o texto reiniciou seu  trâmite  pela CCJ,  em  março  de  2015, que
avaliou apenas  a  constitucionalidade,  legalidade  e  a  técnica legislativa da PEC. Para que fossem
analisadas  em conjunto,  três  PECs sobre  o tema foram propostas  à  mesa diretora, são elas: PEC
74/2011,  PEC 83/2011 e  PEC 33/2012. Esta última, selecionada para  dar  andamento,  foi proposta
pelo senador  Aloysio  Nunes  (PSDB-SP), que estabelece  a  idade  de  16 anos  para  os  crimes
classificados constitucionalmente como inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia, bem como
para os crimes hediondos, incluindo os casos em que o menor tiver múltipla reincidência na prática
de lesão corporal grave ou roubo qualificado. A aplicação, todavia, não seria automática , passaria
por uma avaliação pelo Ministério Público e Judiciário para examinarem quão pertinente seria que o
adolescente em questão fosse julgado de acordo ou não com o Código Penal. 

Na madrugada de quarta-feira (1º de Julho de 2015), a PEC 171/93 com sua apensa que delimita a
matéria para crimes graves, a PEC 33/2012, foram rejeitadas pelo plenário da Câmara dos Deputados
em primeiro turno por 303 votos a favor, 184 contra e 3 abstenções, isto é, não atingiu o mínimo de
votos necessários que seria  de 308.  Grupos contra e  a favor da medida,  disputaram espaço para
entrar  nas  galerias.  A  UNE  (União  Nacional  dos  Estudantes), a UBES  (União  Brasileira  dos
Estudantes Secundaristas) e a União da Juventude Socialista (UJS) pressionaram com faixas e gritos
de “não, não à redução”. Em nota, a CNBB (Conferência Nacional dos Bispos do Brasil) posicionou-
se contra  à  medida. Partidos  como Psol (Partido  Socialismo  e  Liberdade) e  a  base  governista  do
PT (Partido dos Trabalhadores) comemoraram a rejeição.  

Cerca  de 24 horas  depois,  por  uma manobra do atual  presidente  da Câmara,  Eduardo Cunha
(PMDB-RJ), que defende abertamente a redução da maioridade penal de 18 para 16 anos em todos
os crimes, colocou novamente o texto em votação que foi, então, aprovado com 323 votos favoráveis
e  155  contrários. Foram  21  parlamentares que votaram  contrários  na  primeira  votação
e favoráveis na segunda, sendo 4 (quatro) do PSDB. A diferença no conteúdo, em relação ao que foi
votado na noite anterior, está na exclusão da redução nos crimes de tráfico e roubo classificado. Sem
dar publicidade ao ato, movimentos sociais não desempenharam o mesmo papel que na noite anterior



e  os  poucos estudantes  que estavam presentes,  foram proibidos  de entrar. A ação realizada pelo
presidente da casa foi criticada pela OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) e pela Associação dos
Magistrados Brasileiros ; o debate para suspender a votação foi levado ao STF (Supremo Tribunal
Federal) por 100 deputados de 14 partidos5, liminar negada pela corte. 

O presidente da casa teria articulado uma nova votação para uma emenda aglutinativa, que “é a
que resulta da fusão de outras emendas, ou destas com o texto, por transação tendente à aproximação
dos  respectivos  objetos.”  (BRASIL,2015) Partidos  como  o Psol argumentam  que  a  emenda
aglutinativa só poderia ser colocada em votação caso a emenda principal tivesse sido aprovada. 

Por  meio  da  obstrução,  recurso  utilizado  por  parlamentares  para  evitar  a  votação  de  um
projeto, PT, PDT, Psol, PSB e PCdoB estavam presentes no plenário, mas como forma de driblar o
quórum, a presença dos liderados deixa de ser computada, o que pode ser configurado como uma
forma de inação para impedir o andamento da proposta. 

Referindo-se  às  duas  experiências  democráticas  brasileiras  (1946-64  e  pós  1988),  Limongi e
Figueiredo (2007) comparam 

No primeiro período democrático, o Legislativo e o Executivo tinham uma capacidade similar para
propor leis em todas as áreas. A situação atual é bem diversa. Há uma preponderância clara do
Executivo nas leis econômicas e administrativas, enquanto o Legislativo tem um papel importante
apenas na área social. (p.265)  

Há alguns pontos a serem destacados. O primeiro se refere ao papel do Congresso atual. Limongi
e Figueiredo (2000) esclarecem as diferenças entre o poder que o Congresso tinha durante a ditadura
e a sua função pós Constituição de 1988. No período autoritário, o silêncio do Congresso implicava
na automática aprovação dos objetos normativos; pós 1988, o Congresso é obrigado pela Magna
Carta a aprovar ou rejeitar as matérias, sendo também regido por um regimento interno. 

O  segundo,  a  composição  do  Congresso:  os  partidos  políticos,  que  são  “os  elementos
estruturadores  do  processo  decisório  no  interior  do  Poder  Legislativo.”
(LIMONGI, 2010, p.8) Compreender a dinâmica dos partidos, como suas alianças, coligações e o
que  configura  sua  coesão  é  central  para  o  estudo  da  agenda  política  do  legislativo  atual  e  do
pensamento conservador. Limongi e Figueredo (1995) fizeram um levantamento no que concerne às
alianças no interior dos blocos ideológicos e constataram que a direita (ala conservadora) está mais
unida que a ala de esquerda para votações no Congresso, concepção reafirmada na votação da PEC
171. 

É importante destacar a figura central exercida pelo líder partidário no âmbito das votações como
controlador  da  agenda  de  trabalhos  do  legislativo,  aspecto  pontuado  por  Limongi  e  Figueiredo
(1995). Ainda com base na comparação, Limongi e Figueiredo (2007) apresentaram que no primeiro
período (1946-64) não era direito dos líderes a determinação da agenda do plenário, o que ganhou
espaço  no  pós  1988.  Correlacionam  também  a coesão  ideológica  entre  os  partidos  com  a
previsibilidade no Congresso. 

O cargo de presidente da Câmara também tem papel central  na definição da agenda. Apoiado
pelas bancadas conservadoras, como a bancada ruralista ou "do boi", a bancada fundamentalista ou
"da Bíblia" e a bancada fascista ou "da bala", Eduardo Cunha, eleito em 2015 para um mandato de
dois  anos, é  declaradamente  evangélico  e  defensor  de  idéias  conservadoras  como  o  “Dia  do
Orgulho Heterossexual”.  

A bancada ruralista é uma das maiores com vínculo direto e formal com o setor, tem como uma
de suas  reivindicações centrais  a  demarcação de terras  indígenas.  Institucionalizada como Frente
Parlamentar da Agropecuária na legislatura 53, no ano vigente (2015) contabiliza 109 deputados. Na



legislatura  anterior  (54ª),  o grupo era composto  por 142  deputados,  segundo  o Departamento
Intersindical de Assessoria Parlamentar (DIAP). 

Relançada na Câmara em fevereiro de 2015, a Frente Parlamentar da Segurança Pública tem como
símbolo duas armas compondo a imagem do Congresso Nacional. Também conhecida como bancada
“da bala”, tornou-se mais representativa devido à eleição, em 2014, de 21 novos deputados ligados às
forças de segurança, contabilizando um total de 291 deputados na legislatura vigente (55ª), conforme
consta nos dados disponibilizados pela Câmara. Destaca-se pela defesa de projetos como a redução
da maioridade penal e a revogação do Estatuto do Desarmamento. 

Institucionalizada  na  52ª  legislatura,  completando  quase  13  anos  de  existência, a  Frente
Parlamentar Evangélica (FPE) ocupa um lugar de destaque nos debates. De acordo com o DIAP, em
2007, 36 evangélicos  compunham as cadeiras na Câmara e  atualmente são 75,  isto é,  a  bancada
religiosa duplicou em 8 (oito) anos. Com uma longa trajetória, em constante ascensão e tendo um fiel
representante  como  presidente  da  casa,  a  bancada  evangélica  pode  ser  considerada  central
na agenda-setting. 

Historicamente  auto-declarados  como  apolíticos  e  distanciados  das  questões  mundanas,  os
evangélicos começaram  a  surgir  na  arena  política  com  um  papel majoritariamente moralizador
(COWAN,2014). A politização teria ocorrido no início da década de 80, em meio ao processo de
redemocratização. Neste período houve um reforço de polarização entre direita e esquerda, tendo o
movimento religioso de tomar uma das frentes. Desde então, o conservadorismo e a direita estão
emaranhados nos pensamentos, idéias e ações pautados pela ala religiosa. 

A  estrutura  e  a  estabilidade  do  sistema  partidário  dependem da  superposição  do  aspecto
organizacional com o social. Em geral,partidos obtém sucesso quando expressam clivagens sociais
previamente  existentes  ,  sejam elas  de origem regional,  religiosa,  étnica ou de classe.  Quando
partidos assumem esta forma,  organizações fortemente burocratizadas  que expressam clivagens
sociais temos partidos fortes. (LAMOUNIER et AL,p.30, 1996)  

Há, destarte, um reflexo dos interesses da sociedade civil nos partidos políticos, bem como nas
bancadas informais- suprapartidárias. Esses números e composições se fazem mister para buscarmos
compreender as motivações e impulsos do pensamento conservador no legislativo, já que um dos
pontos de ativismo da FPE é a redução da maioridade penal. 

Não  podemos  relegar  ao  segundo  plano,  ademais,  o  desenvolvimento  das políticas  públicas
preventivas  e  as  taxas  de  criminalidade. Por  que,  depois  de  22  anos  da  proposição  da  PEC
171/1993,ela volta pra roda de debate legislativo? Quais são os fatores que determinam a formação
de agenda política no Congresso Nacional? Quem são os atores fundamentais para a união dos fluxos
proposta  por  Kingdon para a  mudança política? Conforme propõe Schattschneider,  teria  ocorrido
uma mobilização de opiniões? Ou a alteração da agenda é apenas um reflexo da inação e do processo
de nondecision-making? 

Essas  questões  são  os  principais  pilares  para  esta  pesquisa. A proposta é verificar
quais são os fatores determinantes para a construção da atual agenda política do legislativo, por razão
do ressurgimento da discussão da proposta de redução da maioridade penal. Para realizá-la, todos os
elementos destacados alhures como a redução do Estado caritativo,  a superlotação carcerária  e a
‘desterritorialização’ dos pobres se fazem necessários para a devida compreensão da emergência do
Estado punitivo. 
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